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           DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/15 
                    Autor: Ver. Joel dos Santos 

 
Concede o Título de Cidadã Benemérita de Miracatu à Srª 

MARIA GILENE DE CARVALHO 

 

 
JOSÉ FANES DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Miracatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:  
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita de Miracatu à Srª MARIA GILENE 
DE CARVALHO. 
 
Art. 2º - A entrega do título à homenageada far-se-á em Sessão Solene específica, em data a 
ser oportunamente marcada. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação própria, 
suplementada se necessário. 
 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                               Miracatu, 16 de outubro de 2015. 
 
                                                                    Jose Fanes  dos Santos 

                                Presidente      

 
 
 


